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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº: 1074/2024 
Linhares-ES 11 de outubro de 2024 

 
 

 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo 
municipal, com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui 
respeitosamente perante vossa conspícua magnificência, apresentar a 
seguinte proposição: 
 
 
 
 
 

• INDICAÇÃO DE REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE POSTES 
DE ENERGIA NA ESTRADA DO BALNEÁRIO DE 
POVOAÇÃO ES 248 – LINHARES ES. 

 
 
 

 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade social e oriunda de astronômico clamor popular.  
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                                          JUSTIFICATIVA 
 
 

Repassaram ao Gabinete do Nobre Edil, inúmeras reclamações quanto a localização 
de POSTES de ENERGIA que se encontra no meio da estrada lugar muito perigoso. 

Mediante a este problema a comunidade solicita a INDICAÇÃO DE REMOÇÃO 
E RECOLOCAÇÃO DE POSTES DE ENERGIA NA ESTRADA DO 
BALNEÁRIO DE POVOAÇÃO ES 248 – LINHARES ES. Por se tratar de 

uma demanda de extrema urgência, nós acreditamos e confiamos que o PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL, irá atender o mais rápido possível. 

 
 

Os moradores locais também informaram que já acionaram a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS para que a mesma também pudesse estar interpelando junto 
a CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO a EDP DO BRASIL, porém a mesma 
não conseguiu obter nenhum êxito junto a CONCESSIONÁRIA, pois já havia 
notificado a própria EDP DO BRASIL anteriormente. Sendo assim a adequada 
SECRETARIA estava tendo muitas dificuldades para ter alguma resposta, que fosse 
SIM ou NÃO para as demandas apresentadas, mais uma vez ficando escancarado a 
falta de interesse da EDP DO BRASIL em sanar as demandas de seus 
usuário/clientes ou consumidores.  
 
Os moradores e usuários dessa estrada relatam até mesmo acidentes que vem 
ocorrendo, pois, esses postes estão no meio da estrada. E assim fica o perigo 
eminente desses postes no meio da estrada., entretanto a COMUNIDADE LOCAL 
requer que a demanda apresentada sobre a REMOÇÃO e a RECOLOCAÇÃO dos 
POSTES DE ENERGIA, seja imediatamente atendida, o não atendimento da 
demanda apresentada, será entendida pelos moradores como uma falta de interesse 
das partes, deixando os moradores em uma situação difícil. 
    

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido solicitação 
que venha nos apresentar a devida resposta e que possa anexar também as 
imagens do serviço realizado. 

 
Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a EDP DO 
BRASIL para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos. 

 
 
 
 
Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento; 
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